
Cuiabá/MT

maio/2024

SECRETARIA ADJUNTA DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁIRA

PORTARIA GM/MS Nº 3.493, QUE INSTITUI 

A NOVA METODOLOGIA DE 

COFINANCIAMENTO FEDERAL

DO PISO DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE



COFINANCIAMENTO FEDERAL DO PISO DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE

I - componente fixo para manutenção das equipes de Saúde da Família - eSF e das equipes

de Atenção Primária - eAP e recurso de implantação para eSF, eAP, equipes de Saúde Bucal -

eSB e equipes Multiprofissionais - eMulti;

II - componente de vínculo e acompanhamento territorial para as eSF e eAP;

III - componente de qualidade para as eSF, eAP, eSB e eMulti;

IV - componente para implantação e manutenção de programas, serviços, profissionais e

outras composições de equipes que atuam na APS;

V - componente para Atenção à Saúde Bucal; e

VI - componente per capita de base populacional para ações no âmbito da APS.



Fixo equipe Vínculo Qualidade

Ótimo

Bom

Suficiente

Regular

R$ 18.000,00

R$ 16.000,00

R$ 14.000,00

R$ 12.000,00

R$ 8.000,00

R$ 6.000,00

R$ 4.000,00

R$ 2.000,00

R$ 8.000,00

R$ 6.000,00

R$ 4.000,00

R$ 2.000,00

Fator de Transição (atual + 1O%): 954 municípios

1
ª

e
ta

p
a

Faixa I

Faixa II

Faixa III

Faixa IV

VALORES POR EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA



Muito Alta Vulnerabilidade

Alta Vulnerabilidade

Média Vulnerabilidade 
Baixa Vulnerabilidade

Muito Baixa Vulnerabilidade

Até 2O mil habitantes
20 a 50 mil habitantes

50 a 100 mi l habitantes

Mais de 100 mil Habitantes

IVS

Porte

Faixa I

Faixa II

Faixa III

Faixa IV

R$ 30.000,00

R$ 24.000,00

R$ 34.000,00

R$ 16.000,00

1ª etapa - 2024 2ª etapa - 2025

Média de pagamento por equipe 2O23: R$ 21.394,OO

VALORES POR EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA



I - COMPONENTE FIXO PARA EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E EQUIPES DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA E RECURSO DE IMPLANTAÇÃO" 

II - Incentivo de implantação a ser repassado em parcela única para eSF,

eAP, eSB 40h e eMulti

RECURSO DE 

IMPLANTAÇÃO

eSF eAP 30 hs/sem eAP 20 hs/sem. eSB (40hs) eMulti (40 hs/sem.)

R$ 30.000,00 R$ 16.800,00 R$ 10.800,00 R$ 14.000,00
Ampliada: R$ 36.000,00

Complementar: R$ 24.000,00

Estratégica: R$ 12.000,00



Obrigada !

Regina Paula de Oliveira Amorim Costa

Coordenadora de Atenção Primária

reginaamorim@ses.mt.gov.br
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